
Propostas para o PNBL
 

A banda larga como instrumento de avanço na 
efetivação da comunicação como um direito humano no Brasil1

Objetivos de um PNBL sob a ótica da realização do direito humano à 
comunicação

a) Universalizar o acesso à banda larga no Brasil, na perspectiva de garantir o 
direito à comunicação dos cidadãos e cidadãs, no contexto das novas 
tecnologias e da sociedade da informação;
b) Ampliar o papel do Estado na área, posicionando-o tanto como provedor 
direto do serviço quanto como indutor da competitividade neste mercado, por 
meio da oferta de infra-estrutura a pequenos e médios operadores privados;
c) Promover o acesso não discriminatório e competitivo à infra-estrutura das 
operadoras; 
d) Implementar medidas que promovam a apropriação da tecnologia pelos 
cidadãos e cidadãs.

Diretrizes do modelo 

1) Criação do serviço de acesso à Internet em alta velocidade (banda 
larga) a ser prestado em regime público (conforme o Art. 18 da LGT), 
com participação de empresas privadas e públicas em todas as etapas 
do tráfego e provimento (backbones, backhauls e última milha)

O modelo de acesso à Internet em alta velocidade (banda larga) orientado 
exclusivamente pela dinâmica de mercado (prestado em regime privado) 
evidenciou sua incapacidade de atender às demandas da população brasileira. 
O caso da implantação da TV a cabo no país é uma amostra que, ao mercado, 
não interessa investir em regiões menos rentáveis.

No modelo brasileiro de telecomunicações, todo serviço de “interesse coletivo, 
cuja existência, universalização e continuidade a própria União comprometa-se 
a assegurar”2 deve ser prestado em regime público.

A universalização, independentemente de localização e condição sócio-
econômica, é essencial para a garantia da cidadania. Enquanto houver 
brasileiros sem acesso à banda larga, estaremos aumentando a desigualdade 
social e privando-os do seu direito humano à comunicação. 

No regime público há condições de instituir obrigações às operadoras relativas 
ao alcance, à continuidade, à qualidade (incluída aí a velocidade) e ao controle 
tarifário do serviço. Essa proposta foi aprovada por unanimidade na I 

1Uma contribuição do Intervozes – Coletivo Brasil de Comunicação Social ao debate sobre a criação de um 
Plano Nacional de Banda Larga. Fevereiro de 2010.

2Lei 4.172, Art. 64. 
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Conferência Nacional de Comunicação.

Para definir a banda larga como serviço a ser prestado em regime público, 
basta um decreto da Presidência da República (conforme o Artigo 18 da Lei 
Geral de Telecomunicações).

2) Estabelecimento das obrigações e metas a serem respeitadas pelos 
prestadores privados no que tange à universalização, aos preços, à 
continuidade, à velocidade e à qualidade do serviço

A orientação do mercado produziu um modelo marcado pela baixa penetração, 
altos preços e baixas velocidades do acesso à Internet em alta velocidade. 
Segundo dados da UIT, o Brasil está em 77º lugar na escala de preços, abaixo 
dos demais membros do Bric, o grupo dos grandes emergentes: Rússia (37º), 
Índia (73º) e China (75º).

Segundo dados divulgados em documento do Ministério das Comunicações, há 
uma grande discrepância entre os níveis de penetração da banda larga no 
Brasil e nos países da OCDE e também Argentina, México, Turquia, Chile e 
China [G6]. O Brasil apresenta penetração menor que a média da OCDE e do 
G6, do qual faz parte, ao longo dos anos3. O mesmo documento afirma que “a 
comparação internacional das velocidades contratadas de download revela que 
a velocidade média do Brasil, em 2008, era menor que a da Argentina e do 
Chile”4.

Número da UIT também mostram que o custo mensal da banda larga equivale 
a 9,6% da renda média per capita brasileira. Mesmo os brasileiros que pagam 
para ter acesso à banda larga estão fazendo um enorme esforço em seu 
orçamento. As leis do mercado fizeram, por exemplo, com que o número de 
paulistas ligados à rede veloz (2,4 milhões) seja maior que o de todos os 
clientes das regiões Nordeste, Norte e Centro-Oeste (2 milhões).

Fica explícita, portanto, a necessidade do estabelecimento de obrigações e 
metas aos prestadores de serviços privados, de forma a garantir a 
universalização, a continuidade, a qualidade no acesso, velocidade e 
modicidade nos preços de oferta da banda larga.

3) Implantar uma empresa pública (preferencialmente a Telebrás) 
que, diretamente ou em parceria com outros órgãos estatais (como 
governos estaduais e prefeituras), disponibilize tanto infra-estrutura 
para prestadores privados (comerciais ou não-comerciais) quanto o 
serviço na casa do cidadão.

Aproximadamente 55,7% dos domicílios “estão em condições geográficas e/ ou 
de renda incapazes de atrair a oferta de Internet em banda larga”5. As 
operadoras comerciais não têm condições de oferecer uma solução para 
atender a este enorme contingente.

3 O Brasil em Alta Velocidade, Ministério das Comunicações, BRASIL, 2009.
4 Ibidem, p. 53.
5 Ibidem, p. 58.



A entrada da Telebrás representaria uma alternativa de provimento do serviço 
para todo o conjunto de cidadãos, que dificilmente serão atendidos pelo 
mercado. É preciso haver um operador que tenha metas sociais, e não apenas 
econômicas, de forma que o Estado garanta o direito à comunicação dos 
cidadãos. No horizonte, deve estar a gratuidade na oferta do serviço à 
população, visto que hoje o preço é a maior barreira para o acesso à banda 
larga nas regiões onde o serviço já é ofertado.

A atuação da Telebrás não pode se limitar aos municípios em que não há 
acesso ou nos quais o preço é exorbitante, sob pena de não atender à 
demanda de cidadãos sem condições de obter acesso nas áreas em que oferta 
privada existe (hoje, mais de 90% dos municípios) ou que possuam serviços a 
preços não-exorbitantes.

A verticalização do mercado e o comando da infra-estrutura pelas grandes 
operadoras é um obstáculo ao funcionamento de pequenos e médios 
provedores. Atualmente, várias iniciativas de cidades digitais são frustradas 
por conta dos gargalos criados pelos escorchantes preços cobrados pelas 
operadoras privadas. Um operador estatal pode viabilizar a concorrência na 
última milha.

Parceria com prefeituras
Segundo entendimento da Anatel consolidado no Ato nº 66.198, de 27 de julho 
de 2007, de seu Conselho Diretor, as prefeituras municipais não podem prestar 
o serviço de internet diretamente à população em caráter oneroso, oferecendo 
o serviço apenas por meio de uma empresa pública ou abrindo sua rede 
gratuitamente aos usuários. Em associação com a Telebrás, as prefeituras e 
associações sem fins lucrativos podem ter papel essencial na prestação de 
serviços à população, sem passar pelos caríssimos gargalos criados pelas 
operadores privadas, em geral operadoras de telefone fixo que operam um 
monopólio na área, oferecendo a última milha ao cidadão.

4) Promover a regulação da gestão das redes a partir da 
desagregação entre detentores e  prestadores de serviço, bem como 
do acesso não discriminatório e competitivo à infra-estrutura de 
tráfego de dados

A organização vertical do mercado, com um mesmo operador controlando a 
infra-estrutura e prestando os serviços, gera altos preços e baixíssima 
concorrência. Uma empresa que opera do controle da infra-estrutura ao 
serviço que chega na casa do cidadão buscará sempre maximizar a integração 
de seus bens e serviços e dificultar a ação dos seus concorrentes, 
especialmente quando eles dependem de suas redes.

A separação estrutural promove a concorrência, pois a operação exclusiva do 
tráfego de dados no atacado motiva os operadores a oferecer condições 
favoráveis para diversos prestadores de serviço, e o fato de não ter que 
contratar a infra-estrutura de seus concorrentes os protege de práticas anti-
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competitivas.

Na gestão das redes, deve ser garantida a neutralidade do detentor de infra-
estrutura no tratamento das informações, sem nenhum tipo de interferência 
discriminatória na velocidade de transmissão ou no conteúdo transmitido. 

5) A gestão do PNBL deve ser realizada por um conselho ou órgão com 
a participação do governo federal e de todas as esferas estatais 
envolvidas na sua implantação, bem como por representações da 
sociedade civil.

O volume e a complexidade de políticas na implantação do Plano Nacional de 
Banda Larga demanda uma nova estrutura administrativa para além daquelas 
já existentes no governo federal, que integre os órgãos envolvidos no extenso 
conjunto de ações. A participação das diversas esferas estatais envolvidas na 
implantação do Plano reforça seu caráter federativo e legitima a importância 
dos estados e municípios na definição dos rumos da iniciativa.

A participação de representações da sociedade civil é proclamada como uma 
importante bandeira nesta gestão, além de ser mecanismo para aproximar as 
políticas públicas dos cidadãos e de seus reais interesses. No caso das 
empresas, uma presença significativa do setor neste órgão constitui um 
perigo, pois daria a estes atores a prerrogativa de definir o ambiente de 
mercado em que atuam.

Além do acesso

O PNBL deve ir além das políticas de acesso e prever ações de formação e 
capacitação, estímulo à produção e difusão de conteúdo na rede, bem como 
modelos democráticos para a regulação dos protocolos e conteúdos, 
garantindo a plena inserção dos cidadãos e cidadãs no mundo IP. Neste 
sentido, é necessário:
- Estabelecer uma agenda regulatória para a normatização dos protocolos, em 
especial a modelagem da neutralidade de rede, de modo a promover padrões 
livres ou fortemente acessíveis e democráticos;
- Estabelecer uma agenda regulatória para os conteúdos nos serviços 
baseados em protocolos IP, de modo a garantir a circulação democrática, 
plural e diversa de opiniões e expressões culturais;
- Instituir uma política de governo eletrônico, crianço uma cesta de serviços e 
de mecanismos de participação popular através do acesso à rede.

Mecanismos participativos para a construção do PNBL
Pela sua relevância, o PNBL deve ser alvo de intenso debate, envolvendo os 
diversos setores e cidadãos em geral que ainda não tiveram a oportunidade de 
apresentar sua visão ao governo federal. Neste sentido, o Intervozes propõe a 
publicação da proposta do Plano para consulta pública por no mínimo um mês; 
a realização de audiências públicas em pelo menos 8 capitais, contemplando 
todas as regiões; e a promoção do debate sobre o Plano nas estruturas de 
comunicação do governo federal.


